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GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SECOL 
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00075/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO-PB, por intermédio da SECRETARIA DE 
COMPRAS E LICITAÇÓES-SECOL, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Decreto Municipal nº 17, 
de 15 de junho de 2018, bem como suas alterações posteriores, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 10/12/2024, às 14:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

SECRETARIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO – SECOL 
Rua Creusa Josefa Morato, 355, 2º andar, 
sala 204, Edifício San Patrick – Intermares, 
nesta cidade 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocabedelo@yahoo.com.br 

LINK DO EDITAL: 
https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/editais-de-licitacoes/ 

 
 
1.0. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta dispensa a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARA SISTEMAS DE LICITAÇÕES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES – SECOL.  

 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1 Termo de Referência – Anexo I; 
1.2.2 Modelo de Proposta – Anexo II; 
1.2.3 Modelo de Declarações – Anexo III; 
1.2.4 Minuta do Contrato – Anexo IV. 

 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.330 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO: 
04 122 2002 2227 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES 
ELEMENTO/FONTE DE RECURSO: 
3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.40 99 15001000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
FONTE DE RECURSO/DISCRIMINAÇÃO: 
Recursos Livres (Ordinário) 

VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 
 
 
3. DA CONDICAO DE PARTICIPACAO 
 
3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação nesta dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
3.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

3.1.2. Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6; 

3.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 

3.1.4. No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no 
endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 
 
4.0.DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. A Presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue na Secretaria de Compras e Licitação 
– SECOL, localizada na Rua Creusa Josefa Morato, 355, 2º andar, sala 204, Edifício San 
Patrick – Intermares, nesta cidade, no horário de 08:00 às 14:00h, em dias úteis. Poderão 
ainda enviar as propostas para o endereço eletrônico: licitacaocabedelo@yahoo.com.br, 
até a data limite. 

 
 LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 10/12/2024, às 14:00h.  
 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
4.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

4.2.4. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 

4.2.5. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa 
Econômica Federal. 

4.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do 
Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.2.7. Declarações de ciência dos termos do Edital; de inexistir fato impeditivo; de não 
possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão; de não utilizar trabalho 
degradante ou forçado e de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade. – Anexo III. 

4.2.8. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

4.2.9. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual 
ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

4.2.10. Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e 
qualquer documento exigido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – 
ESPECIFICAÇÕES, seja este para comprovação de Qualificação Técnica ou de outra 
natureza. 

 
4.3. DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 

4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
 
5.0. DO PAGAMENTO 
 
5.0. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pela Administração, para ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do período de adimplemento e demais normas estabelecidas no art. 141 da Lei 
14.133/2021. 

 
 
6.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. Por se tratar de dispensa de licitação em razão de valor, instrumento de contrato poderá 

ser facultativo onde a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como 
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carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço conforme estabelecido no art. 95, inciso I e II da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo-
PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
Contrato. 

 
 
 

RENATA SALGADO ARAGÃO 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES DIRETAS 

PORTARIA Nº 7.966/2024 
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ANEXO I – A 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de Empresa Especializada em prestação de 
serviços de Software para Sistemas de Licitações, para atender as necessidades da Secretaria 
de Compras e Licitações – SECOL. 
 
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de um software para a Secretaria de Compras e Licitações é essencial para 
modernizar e profissionalizar a gestão dos processos licitatórios, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021, que prioriza transparência, eficiência e controle. A adoção de 
ferramentas tecnológicas, recomendada pelos Tribunais de Contas, visa facilitar o 
acompanhamento e a auditoria dos processos. A implementação do software promete 
benefícios imediatos e a longo prazo, como maior eficiência, agilidade, transparência e 
controle, além de redução de erros e otimização de recursos. Analisando os custos de 
implantação e os ganhos potenciais, a viabilidade econômica da contratação se torna 
evidente. O uso do software resultará em economia, diminuição do consumo de papel e 
menos horas dedicadas a tarefas manuais. Ademais, promoverá maior controle e segurança 
nas ações administrativas, mitigando os riscos de fraudes. A contratação será realizada de 
acordo com os princípios da legalidade, eficiência, publicidade e transparência, atendendo 
às normas da administração pública e contribuindo para um serviço público de qualidade. 
2.2.As características e especificações do objeto são: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. 
1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE – PARA SISTEMA DE 

LICITAÇÃO E TRANSPARÊNCIAS PÚBLICAS 
 

Licença de uso e manutenção, que deverá estar em 
conformidade com a legislação vigente, bem como 
com as exigências do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, compatibilidade como sistema SAGRES 
e que possibilite a emissão de todos os documentos 
e elementos previstos na legislação e normas 
aplicáveis, necessários à formalização e instrução 
de certames nas modalidades previstas na Lei 
14.133/2021, e nas demais legislações referentes a 
contratações públicas com seus respectivos 
relatórios. Deverá ser disponibilizado suporte 

MÊS 12 
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técnico aos usuários e ser efetuada a devida 
manutenção do sistema, principalmente no que 
concernem as modificações advindas de mudanças 
na legislação pertinente. O sistema deve possuir 
mecanismo de controle de acesso para alimentação 
dos dados e fácil adaptação às novas normas 
governamentais e ou requisitos desta Prefeitura. 
OBSERVAÇÃO: DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM TODAS AS OBRIGAÇÕES 
PRESENTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

 
3.0.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REQUISITOS MÍNIMOS 
3.1 Funcionalidades Gerais 
- Interface amigável e intuitiva, acessível por dispositivo tipo desktop. 
- Atualizações automáticas e simultâneas com as alterações legislativas aplicáveis à Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, incluindo normativas estadual do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba. 
- Compatibilidade com bancos de dados SQL, com opções de instalação em servidor local, 
conforme política de segurança da informação do órgão. 
- Emissão de documentos e elementos previstos nas normas aplicativas, em todas as fases 
da licitação, com opções para personalização de textos e inserção de brasões oficiais. 
 
3.2 Requisitos de Funcionalidades Específicas 
- Modalidades de Licitação: Compatível com todas as modalidades previstas pela Lei nº 
14.133/2021, como concorrência, pregão, concurso, leilão, e outras, bem como com os 
procedimentos auxiliares de contratação direta, de modo eletrônico e presencial. 
- Acompanhamento e Relatórios: Geração de listas e relatórios de acompanhamento de 
processos licitatórios em andamento, finalizados e com contratos a vencer, com 
possibilidade de filtragem e exportação de dados para controle e auditoria. 
 
 - Integrações: 
- Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): Integração nativa para envio e 
atualização automática de dados. 
- Portal de Transparência Municipal: Integração com o portal da transparência do município, 
facilitando o cumprimento dos requisitos de publicidade e acesso à informação. 
- Plataformas de Licitações Eletrônicas: Compatível com integração em plataformas como 
Bolsa de Licitações e Leilões (BLL), Banco Nacional de Compras (BNC), Portal de Compras 
Públicas, BR Conectado e outras plataformas utilizadas pelo município realizador do 
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certame. 
 
3.3. Requisitos de Segurança e Conformidade 
- Controle de Acesso: Autenticação e configuração dos perfis de usuários diferenciados. 
- Criptografia de Dados: Criptografia para documentos confidenciais. 
- Backup e Recuperação de Dados: sistema de backup automático e recuperação de dados, 
com periodicidade mínima a ser definida, e disponibilização dos dados após o período 
contratual. 
 
3.4. Critérios de Aceitação 
- Avaliação da conformidade com as especificações e testes de integração com sistemas 
externos e o PNCP. 
- Testes de funcionalidade, segurança e adequação às normas. 
 
3.5. Serviços Complementares 
3.5.1 Instalação   
O fornecedor deverá realizar a instalação do sistema, adequando-o aos requisitos de 
segurança e infraestrutura do órgão. 
 
3.5.2 Treinamento   
Fornecimento de treinamento inicial para todos os usuários, com materiais de apoio e 
apostilas, contemplando as funções e procedimentos operacionais do sistema. 
 
3.6.Suporte Operacional e Canal de Chamados   
- Suporte Técnico: Atendimento horário comercial (8hs/5dias/Semana) para resolução de 
problemas operacionais e dúvidas. 
- Canal de Chamado Eletrônico: Disponibilização de um canal de chamado eletrônico 24/7, 
com acompanhamento e resolução de demandas de suporte técnico. 
 
4.0.DOS PRAZOS 
4.1. O prazo para a execução do objeto da licitação deverá ser de 12 (doze) meses, e deverá 
iniciar, no máximo, em até 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria, podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 
5.0.DO LOCAL DE ENTREGA  
5.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser realizados pela(s) licitante(s) 



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SECOL 

Rua Creuza Josefa Morato, nº 355, Sala 204 (licitação), Edf. Saint Patrick Intermares - Cabedelo/PB 
CEP: 58100-100 – Telefone: (83) 3250.3121 
licitacaocabedelo@yahoo.com.br 

vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, de forma remota e, quando necessário, que o 
preposto compareça na Secretaria de Compras e Licitações, no endereço Rua Creuza Josefa 
Morato, nº 355, Sala 204, Edf. Saint Patrick Intermares – Cabedelo/PB, de segunda-feira à 
sexta-feira, no horário das 08h00min às 14h00min. Telefone de contrato: (83) 98876-2406. 
5.2.O objeto será recebido conforme os critérios estabelecidos no art. 140 da Lei n° 
14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 17/2023. 
 
6.0.DA FISCALIZAÇÃO. 
6.1.A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
6.2.Os responsáveis pela fiscalização do contrato, serão indicados quando da assinatura 
contratual, mediante portaria de designação de fiscal. 
 
7.0.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/21 caberá, à Contratada: 
 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 121, da Lei 
14.133/21; 

b) Nos termos do art. 120, da Lei 14.133/21, a Contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Manter constante e permanente vigilância sobre os serviços, cabendo-lhe a 
responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, 
obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos; 

d) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei 
14.133/21 e demais normas legais pertinentes; 

e) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no 
Edital e na sua proposta, obedecidos aos critérios predeterminados; 

f) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação;  

g) Prestar todos os esclarecimentos necessários à contratante quando forem solicitados. 
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8.0.PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
8.1.O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 104 e seguintes da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pela contratada; 
8.2.A contratante obriga-se a: 
 

a) Exercer a fiscalização dos serviços contratos.  
b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe acesso 

às suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre seus 
servidores e os empregados da contratada e cumprindo suas obrigações 
estabelecidas no Contrato; e 

c) Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços 
contratados.  

 
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O Contratante efetuará o pagamento da fatura, devidamente atestada, referente à entrega 
e validação das licenças do objeto deste termo de referência em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada 
dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada  
 
10.0.DO REAJUSTE  
10.1.Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
10.2.Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
10.3.Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 
 
11.0.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.1.As interessadas deverão apresentar aptidão de capacidade técnica através de atestado 
ou certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter 
o licitante fornecido ou prestado os serviços a qualquer tempo de forma satisfatória com o 
objeto da licitação.  
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12.0.DAS PENALIDADES 
12.1.Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 156 e 162 da 
Lei 14.133/21, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, 
até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento/serviços, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor 
do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do 
serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;  

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 
12.2.As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
12.3.Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
12.4.A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
12.5.O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Receita Municipal 
ou Finanças deste Município, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 
penalidade. 
12.6.Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
12.7.Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia 
defesa: 
 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
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este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos termos do artigo 14 do Decreto 
3.555/2000; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, Inc. IV da Lei 14.133/21 e demais 
normas legais pertinentes.  

 
13.0.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1.Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo-
PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
Contrato. 
13.2.Nos termos do Art. 146 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
13.3.A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
produtos já entregues ou dos serviços prestados.  
13.4.A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Cabedelo-PB ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-PB de todas e quaisquer 
reclamações pertinentes.  
13.5.A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.  
13.6.A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
Renata Salgado Aragão 
Agente de Contratações Diretas 
Matrícula nº 041.018-7 
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ANEXO II 
PROPOSTA 

 
 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00075/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SECOL 
 
 
p CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOFTWARE PARA SISTEMAS DE LICITAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SECOL. 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE – PARA 
SISTEMA DE LICITAÇÃO E 
TRANSPARÊNCIAS PÚBLICAS 
 
Licença de uso e manutenção, que deverá 
estar em conformidade com a legislação 
vigente, bem como com as exigências do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
compatibilidade como sistema SAGRES e 
que possibilite a emissão de todos os 
documentos e elementos previstos na 
legislação e normas aplicáveis, 
necessários à formalização e instrução de 
certames nas modalidades previstas na 
Lei 14.133/2021, e nas demais legislações 
referentes a contratações públicas com 
seus respectivos relatórios. Deverá ser 
disponibilizado suporte técnico aos 
usuários e ser efetuada a devida 
manutenção do sistema, principalmente 
no que concernem as modificações 
advindas de mudanças na legislação 
pertinente. O sistema deve possuir 
mecanismo de controle de acesso para 
alimentação dos dados e fácil adaptação 
às novas normas governamentais e ou 
requisitos desta Prefeitura. 
OBSERVAÇÃO: DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM TODAS AS 

MÊS 12  
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OBRIGAÇÕES PRESENTES NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

 
  TOTAL: 
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

  
  
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00075/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SECOL 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e 
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Fundo Municipal de Saúde 
de Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00075/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241122DV10050 
  
CONTRATO Nº: ..../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo - Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, neste ato 
representada pelo Secretário Ramon Sorrentino Batista, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na 
Rua Golfo de San Fernando, 117 - Intermares - Cabedelo - PB, CPF nº 055.761.294-23, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00075/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado em atenção ao art. 89 da Lei nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARA SISTEMAS DE LICITAÇÕES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SECOL. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 
DV00075/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.330 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO: 
04 122 2002 2227 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ELEMENTO/FONTE DE RECURSO: 
3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3390.40 99 15001000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
FONTE DE RECURSO/DISCRIMINAÇÃO: 
Recursos Livres (Ordinário) 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21; 
j - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;; 
k - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 
responsabilidades prevista no termo de referência.. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
 



  
 
 ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SECOL 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
a - O Gestor e Fiscal do presente contrato serão indicados pela Secretaria demandante, através de 
Portaria publicada no Diário Oficial do Município; 
b - As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e seu 
respectivo adendo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cabedelo. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 
 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 
 


